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3.1.1.1.49— 

M 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAIPLJCAI' 
COPi A 

Lei nQ 724 
de 1 de Novembro de 1.967.— 

"Abre arUitas !w;:plemeneress as detaçóes 

de orçamento vigente na trt.ortÂnola de 

Nere69.714,00".— 

O Povo o Município de ,e.ate 	do :apuo:(, 
por seus representenee decretou e eu, um eeu -~ sancione a seguinte lei: 

4rt, 1* — .1.an o Poder xectivo 
torizudo n abrr no t Qrx M•:.te eercato or4d3,tos suplementarem ete dotaçZlem 
do orçaaento vigente: 

3.1.1.1.01- 

4 3.1.1.1.03. 

111 
3.1440401 

3.1.1.1.93—  
3.1.2.0.93- 

3.1.3..53— 

3.1.2.0.95— 
3.1.3.0.95— 

Bort 
lana: mentos 

Subsidia NepresenteçRc dc b refeite 
,uinquen.ca 

..retiticaç7es 

Material de _Ãpediente 

Cvn.sarvé,çgo de *Usas e utensílios 

l'retea e carreto° 

Viagns AdmiAletretván 
augnel de yrédios 

icetarituí.un de jeruA.a e .evistes criei 

peei cana de prcntc pa:anenta 

respesns TxpravicUs 

Venelmintoe 
abrias 

est:adze pontes 

Cuibuetívul e lubrficnte 

e cernem velopetioe 

:ater:Lel dids.... 

UniribuiçZca divermas 

Vencimentos 

~a o mem de agua • esgoto 
ualárioa 
ara liapea nine 

ranutenjo de g>eoven;em 
.^,a14riee 
Para rpas a praças plIblicas 

ecnserva4c de ruas e prnçae 

Vonciavàntoc 

MAL 

7$8,35 
50,00 

1.300,00 

1.6'0,00 

270,00 

20,00 

050,00 

63,N) 

92,00 
isxwo 
660,43. 
205,00 

2.000,00 
5.000,0n 
1.600,00 

1.919,75 
20,00 

4,700,00  
V2,10 

30,00 

100,00 

200,00 

200 ,CU 

50,00 

500,00 

3.500,00 
2.200,00 

12,00 

continua 



M 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CGF;t, 

ooninuaçãe 

3.1.1.1.96- 
3.1.1.1.97 

3.1.2.0.97 
3.1.1.1.98 

4.1.4.0403- 

4.1.4.0.97 

mlnç: menlos 
	 12,00 

Vencimentos 
	 132,00 

C.mlnydnios 
	

87,50 
Zalarios 
	

150.00 
rarn mercado e matadouro 	50,00 
UalÉrice 
	 50,00 

âguleiçWo de =avele e utenoilica 8.755,90 
Conetr',42c dee ebrom do ;ntadic 763,49 
ConstruçU 	do Uatadouro 25.145,60 

.orviço 	co ». e esgote 5.000,00 

aille~~1,1•••••■~. 

Ner$ 69.714,0© 

,rt. ?* 	rsra ntender no deereene 	ee re— 
fere o art. anteror, fica e _Amler ixeeutive Munistpnl, autori!ndo lan—
çar ;ao de excosc ie arreeedaçU existente nu correne cxercícic. 

Art. 	Esvoésdas ae dl?i-,roniçren or.. contra— 
rio, entrará eute lei e vitor na d 	de sua rublicaçgo. 

Mando, portanto, a tados a ,;nem o conheci.. 
senta e exeouçgo desta lei pertencer. ,:lus 
a eampram e façam cumprir, tgo inteiramente 
oemo nela se contem. 

rte,51,tro—ea e 7.4)11'110-8e. 

rrefeltur,ura: 42 ,,1 Cu 	do 	weale  1 de Noy bx 	1.967. 

. 1,rlete 	ira 
irefçlto 

'71 Les 
Diretora dv repte de Adm. 
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